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DECl^TO N.» 2052/23 dc 01 cie marco cie 2023.

“Dispõe sobre a convocação para 3“' Conferência
Municipal de Saúde, e dá proxúdências coirelatas’'.

MIGLTÍL TOM4ZELA, Prefeito do Município de Pereúas, no uso de suas
atribuições legais e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implantação
da Politica de Saúde Pública no Município,

DECRETA:

Artigo 1" - Fica convocada a 3^ Conferência Municipal de Assistência Saúde, a ser
realizada no dia 23 de março de 2.023, às 9:00h. no prédio do antigo Cinema do Município de

Pereii-as. localizado na Rua Dr. Luiz Vergueiro, n° 165 - Centro; tendo como tema central:
GARANTIR DIREITOS DO SfiS À VIDA E A DEMOCRACIA - AMAINTIÃ VAI SER

OITRO DIA”.

Ailigo 2® - A 3“ Conferência Municipal de Saúde Pública será presidida pelo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde que designará uma comissão organizadora, a qual
ficará responsável pela organização da citada Conferência.

Artigo 3” - O Regimento interno da 3''* Conferência Municipal de Saúde Pública

será aprovado pelo Consellio Municipal de Saúde.

Artigo 4° - As despesas decon'entes da aplicação deste Decreto coirerão por conta

de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.

.Artigo 5*^ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Pereiras, daíá .s^pra.

MIGLTEL otmazela

Prefeito Municipal

Publicado, conferido e afi.xado, por inteno teor, no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura
Municipal. Pereii-as, 01 de março de 2023.

Nelson da SilVa Jtínior

Chefe d^ Gj^íncte
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